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          INTRODUÇÃO

1.1. A ex-CEE NO CONTEXTO DA COOPERAÇÃO NORTE/SUL

     Seria ilusório, mesmo utópico, abordar o tema referente às relações CEE/ACP-(Comunidade Económica Européia/África ,Caribe e Pacífico), esquecendo a cooperação Norte/Sul, inserida nas propostas para uma Nova Ordem Económica Internacional, que é parte integrante das relações económicas internacionais.

     Se se assistisse a um crescimento equilibrado e à diversificação das economias do Sul, bem como à expansão das trocas Sul-Sul, poder-se-ia com o tempo, ajudar a reduzir o impacto da dominação exercida pelo Norte sobre o sistema económico-internacional e minorar a dependência do Sul relativamente aos mercados, capitais e tecnologia do Norte.

Todavia, segundo as propostas para a Nova Ordem económica Internacional, só através de reforma do sistema internacional que regule os fluxos do comércio, capital e tecnologia é possível melhorar o contexto global que condiciona o desenvolvimento do Sul.

     Desde os anos 80 que se vem assistindo a agudização da deteriorização da cooperação Norte-Sul, com excepção para os países asiáticos.

O comércio da Comunidade Européia , com os países em vias de desenvolvimento, representa perto de 1/3 do seu comércio , isto é, mais do que o montante do comércio com os Estados Unidos e Japão considerados em conjunto. Os PVD(
) são o primeiro cliente dos produtos agrícolas europeus entre outros produtos. Os Estados ACP absorvem 1/3 dos produtos importados pelos PVD à Comunidade.

     Em termos de postos de trabalho , os PVD ocupam na Europa mais de 3 (três) milhões de pessoas.

     O princípio da cooperação CEE/ACP nasceu com o Tratado de Roma em 1958.

     Merece, no entanto, a nossa reflexão a proposta dos 7 (sete) países mais industrializados do mundo, em Outubro de 1982, ratificada em Abril de 1993 em Tóquio, de priorizar a cooperação com vista ao desenvolvimento dos países africanos ao Sul do Sahara . Esse facto aconteceu , numa fase em paradoxalmente ,  estes se encontravam quase todos em pé de guerra e com um atraso económico, técnico e tecnológico considerável.

CAPÍTULO I . A ECONOMIA INTERNACIONAL E A INTEGRAÇÃO ECONÓMICA

     Não podemos definir integração económica ,expressão divulgada no século XX , sem

fazermos uma breve alusão aos fenômenos da economia internacional, que ganhou corpo a partir da Primeira Guerra Mundial, não querendo todavia significar, a inexistência anterior de uma secular «economia internacional» «sticto sensu».

1.1. O papel dos E.U.A para a Cooperação Internacional

     Foi sob proposta dos Estados Unidos da América , mais concretamente após a Segunda Guerra Mundial , que as nações aliadas , contra as potências do Pacto tripartido)  (Alemanha , Itália e Japão), começaram a negociar uma estratégia de instauração de uma nova ordem internacional, que seria executada a partir do final da guerra .

    Em 14 de Agosto de 1914 , F. D. Rosevelt , (Presidente dos E.U.A.), que ainda não tinha entrado na guerra , subscreveu com o então Primeiro ministro do Reino Unido ,W. Churcholl , a “Carta do Atlântico”, tendo em vista o estabelecimento de um sistema de segurança amplo e permanente , para a salvaguarda das democracias .   
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1.2. Cooperação e Instituições Multilaterais

     Foi ainda sob proposta dos Estados Unidos da América , que se preconizou a criação da Organização da  Agricultura e Alimentação (FAO), em Maio de 1943 em Hot Springs, Estado de Virgínia (E.U.A), com o objectivo de fazer face ao primeiro problema pós-guerra que surgeria : a fome.

Criação do FMI

     Foi também o governo dos Estados Unidos da América, quem apresentou em Moscovo, em 1943 para ratificação da ex-URSS, China e Reino Unido, a proposta de criação  de uma organização geral internacional, embrião de futuras agências internacionais especializadas , nomeadamente:

- Fundo Monetário Internacional (FMI), cujo acordo de criação foi celebrado entre 01 e 22 de Julho de 1944, em Bretton Woods, (New Hampshire, EUA) e o Banco Internacional de Reconstrução e Fomento (BIRF).

-  O objectivo destes dois organismos, seria o de se ocuparem da reconstrução do sistema internacional e pagamentos e da obtenção de recursos financeiros para reconstrução dos Estados Membros.

     O facto da URSS não ter assinado as convenções constitutivas do FMI e do BIRF, evidenciou no fim da guerra, a clivagem existente entre dois grandes blocos, mais concretamente, entre dois grandes sistemas económicos e políticos (o capitalismo e o socialismo), que foi desde então uma constante.

A criação da O.N.U

     Mesmo com diferentes concepções político-económicas  entre sistemas  , de 21 a 28 de Agosto de 1944 e de 29 de Setembro a 7 de Outubro de 1944 , as potências aliadas , 
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reunidas em Washington, D.C., numa residência conhecida por “Dumborton Oaks”, sob 

proposta dos E.U.A. , no desenrolar do seu projecto de criação de uma organização para o período de paz que se avizinhava, as Nações Unidas, elaboraram as bases da organização das Nações Unidas (O.N.U).

     A carta das Nações Unidas, redigida nas 1ª Conferência da Nações Unidas, em  S. Francisco, E.U.A. , de 25 de Abril a 6 de Junho de 1945 , foi aprovado por unanimidade pelas 50 (cinquenta) Nações presentes, tendo entrado em vigor aos 24 de Outubro de 1946, após a apresentação das rectificações das “Cinco” grandes, potências, nomeadamente: 

- Os E.U.A. , a URSS, China, Reino Unido e a França que se passaram a ter direito de veto no Concelho de Segurança.

O desaparecimento do SDN

     De relembrar que a extinta Sociedade das Nações (SDN), que funcionou de 1920 a 1946, e que sucumbiu com a Segunda Grande Guerra, foi apenas um foro de “Nações Civilizadas”, uma vez que os seus membros eram pràticamente países europeus, tendo por isso com ela morrido logo à nascença a ideia de União Aduaneira Europeia.

Contudo, a ideia subjacente inicial, traduzida da mensagem de Bento XV de 1 Agosto de 1914 e dos famosos “14 pontos” da mensagem do Presidente dos E.U.A., W. Walkman de 8 Janeiro de 1918 , era a criação de uma Sociedade Geral das Nações com garantias mútuas de independência política e integridade territorial para todos os Estados , grandes e pequenos . Esse princípio  só se veio a ensaiar , com a fundação da ONU, com destaque para alguns dos seus organismos especializados , nomeadamente, a Conferência das Nações  Unidas para o Comércio e Desenvolvimento (CNUCED ou UNCTAD).

O GATT

     O GATT, Acordo Geral de Tarifas para o Comércio, é um acordo intergovernamental  
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ou multilateral, que regula as relações comercias entre os seus signatários , para a institucionalização entre as partes contratantes da cláusula da nação mais favorecida (art. 

1º). Nesse acordo , cada signatário compromete-se a conceder aos demais signatários um tratamento igual sem discriminações nas suas relações comercias. Há três excepções que são:

a) Os sistemas de preferência congelados em 1974 no momento de subscrever o acordo;

b) as zonas de livre comércio ( art. XXV do GATT ) e uniões aduaneiras (TEC- Tarifa Externa Comum).

c) aquelas excepções (Waivers), que são taxativamente agrupadas por dois terços das partes contratantes.

(ex:  Os E.U.A foram autorizados a suprimir as barreiras pautais à importação de peças e partes de automóveis de fabrico Canadiano).

     A criação do GATT, ou promoção de uma organização para as relações comerciais internacionais, foi concebida no programa das Nações Unidas, aquando da sua fundação em 1945.

     A proposta formal da criação do GATT , à semelhança das propostas do FMI e do BIRF, foi apresentada pelos E.U.A. em Dezembro de 1945 .Em 18 de Fevereiro de 1946 , deu origem a uma Resolução do Conselho Económico das Nações (ECOSOC), para a convocação de uma Conferência , que teve lugar em Havana , de 21 de Novembro de 1947  a 24 de Março de 1948 . Nessa Conferência , foi elaborado o Código do Comércio Internacional que regulava a Organização Internacional do Comércio (ITO ou OIC).

     Todavia , os E.U.A. que formularam a ideia, acabariam por não ratificar a “Carta de Havana”, receando que a OIC, pudesse impedir a liberdade de decisão em matéria de comércio. Outro aspecto que poderia ter levado os Estados Unidos a não ratificar a “Carta de Havana”, foi o facto de aquando da conclusão da carta, já se ter rompido com a harmonia que existia entre os antigos aliados da Segunda Guerra Mundial e ter-se iniciado a “Guerra Fria”, que levou os E.U.A a orientarem a sua política comercial preferencialmente em relação aos seus aliados ocidentais, que na época lhe eram muito dependentes.
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     Por outro lado, um foro internacional com a presença de países comunistas poderia ser um entrave para a política de expansão dos interesses norte americanos no mundo capitalista.

     Entretanto, durante o mandato do presidente Republicano Truman dos E.U.A., contava  com um instrumento jurídico, de que podia fazer uso sem consultar o Congresso. Este instrumento que era a Lei de Acordos Comerciais recíprocos de 1934, revista em 1945, autorizava a reduzir os direitos pautais até 50%, com a condição de receber de outros países vantagens de valor equivalente. Assim, fazendo uso daquela faculdade, o Governo dos Estados unidos da América, em reunião preparatória da Conferência de Havana , propõe que se iniciem as negociações pautais com vista à redução das barreiras então existentes. A proposta foi aceite e assinada por 23 países a 30 de Outubro de 1947, criando assim (AGPAC), Acordo Geral sobre Pautas Aduaneiras, mais conhecido por GATT (General Agreement of Tarifs and Trade) . Mesmo antes da conclusão da “Carta de Havana ”  a primeira reunião do GATT teve lugar em Genebra, sua sede, em Janeiro de 1948 , altura em que entrou em vigor o Acordo.

- A parte IV do Acordo Geral, aprovada aos 8 de Fevereiro de 1965, que diz respeito ao Comércio e Desenvolvimento, faz concessões e oferece vantagens aos países em vias de desenvolvimento, não extensivas aos países industrializados, pela elevação das pautas tradicionais do PVD e supressão de impostos internos que dificultam as suas expansões e procuras.

Preferências Aduaneiras

     No fim da Segunda Guerra Mundial, a França transformou jurìdicamente o seu  império colonial em União francesa , da qual faziam parte a África Ocidental  Francesa a (AOF) e a África Equatorial Francesa (AEF), assim como o Malgache, formando mais tarde os Estados Africanos e Malgache Associados (EAMA), entre outras possessões ultramarinas . Entre estes territórios , estabeleceu-se uma rede de preferências comerciais 
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 de dupla via ,que foram registadas e admitidas no GATT. Porém em 1957, com a criação da CEE não só as antigas colónias francesas, mas também as antigas possessões belgas, passaram a fazer parte dos países associados (EAMA), com carácter duma zona de Livre Comércio, foi a  CEE-EAMA , que ficou consagrada na Convenção de Lomé de 1963 . As zonas de preferência da França e Bélgica, transformaram -se numa zona de comércio livre, na qual dum lado se posicionava a CEE e do outro 18 países do EAMA . De salientar porém , que esta zona de comércio livre tinha características especiais, que continuam a assemelhar-se a preferências aduaneiras.

Definição do sistema de preferências, zona de comércio livre e União Aduaneira

-   O sistema de preferências aduaneiras , é uma forma de “integração” muito particular, baseada no facto de que um conjunto de territórios aduaneiros , se concedeu entre si uma série de vantagens aduaneiras não extensíveis a terceiros, devido a suspensão internacionalmente aceite da cláusula da nação mais favorecida (art. 1º nº 2 do GATT)  ; enquanto que a zona de comércio livre, é uma área formada por dois países que, de forma imediata ou paulatina, suprimem as barreiras alfandegárias e comerciais entre si, mas mantém cada um deles com terceiros , a sua própria pauta aduaneira e o seu regime de comércio particular (art. XXIV de do GATT).

As zonas comércio livre podem considerar-se como um termo intermédio entre as preferências e a união aduaneira.

· União Aduaneira , é a expressão máxima de integração de duas ou mais economias nacionais, pressupondo a supressão imediata ou gradual de barreiras alfandegárias e comerciais, a circulação de mercadorias entre os Estados unidos que constituem a união de uma pauta aduaneira comum frente a terceiros (Tarifa Externa Comum - TEC) constante do art. XXV do GATT:     

1.3. Definição de Integração Económica

    Segundo Machlup , autor de um importante estudo da história do pensamento sobre a
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integração económica, publicado em 1977, a partir de 1942 a expressão “integração económica” começa a ser a ser referenciada para significar genèricamente as diversas formas de relações económicas internacionais, tal como as relações comercias, monetárias, ambientais etc. Só em 1950, a expressão “integração económica” passa a ter um significado restrito, ou seja, o processo que envolve a combinação de economias separadas em regiões económicas mais alargadas.

      A definição que acabamos de transcrever está ligada à eficiência do uso dos recursos, com particular referência ao factor espaço e são condições essenciais para a sua completa realização:

- A liberdade de circulação de bens e factores de produção ;

- a ausência de descriminação .

      È ainda importante que ali onde os recursos são orientados pelo mercado, sejam assegurados um conjunto de medidas que favoreçam a sua correcta aplicação, para que a força integrante do mercado se torne efectiva .

Integração Negativa

     Tinbergen em 1961, criou a expressão “integração negativa” para definir os factores de integração , que necessitam de remoção de factores discriminatórios e de restrições à circulação.

     A definição de integração negativa, aparece como contraposição à “integração positiva” a qual se liga a criação de mecanismos que permitem o funcionamento eficaz do mercado , entre outros objectivos mais vastos da união.

Poderemos distinguir três níveis diferentes de “integração económica”:

· Integração Nacional , que diz respeito à integração de regiões dentro das fronteiras de dado Estado;

· Integração Económica Internacional , que diz respeito à integração de diversas nações num bloco regional ;

· Integração Mundial , que diz respeito à integração , mas a uma escala global.   
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     Podemos ainda fazer a distinção entre a integração sectorial e a integração (across the  board) que abarcam a globalidade da actividade produtiva.

     Genèricamente os acordos para uma integração económica internacional caracterizam-se por três factores:

1º- A supressão de certas matérias de discriminação entre os seus membros;

2º- a existência de discriminação contra o resto do Mundo, em vários aspectos;

3º- a conclusão de acordos que se pretendem duradouros que limitem o uso independente de certos instrumentos de política económica.

EM RESUMO: A prática tem mostrado., que são razões de ordem política, que dão origem aos agrupamentos económicos, ou que servirão de meios a integração económica. Todavia, é primordial a análise económica de cada caso.

Um aspecto essencial para se analisar do ponto de vista económico os processos de integração económica, são as vantagens económicas, sob forma de um aumento da taxa de crescimento de produção, que poderão ter as origens que se seguem:

- Aumento de produção como consequência da especialização realizada de acordo com vantagens comparativas; 

- aumento da produção como consequência de um melhor aproveitamento das economias da escala mundial;

- mudanças forçadas na eficiência causada pelo aumento das concorrência dentro do grupo;

- mudanças induzidas pela integração afectando a quantidade e a qualidade dos factores de produção, tais como o aumento do fluxo de capitais e mudanças na taxa de avanço tecnológico.  

CAPÍTULO II. A CEE E A COOPERAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO

     Em 1955 realizou-se a Conferência de Messina, onde se negociaram os fundamentos da Comunidade Económica Europeia. Na Conferência de Messina, tinha sido abordada a  
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forma de cooperação com os então territórios ultramarinos . Todavia , em 1958 por ocasião da assinatura do Tratado de Roma, a França convenceu os outros cinco Estados que assinaram o Tratado , a estabelecerem cooperação com os países ultramarinos, essencialmente suas ex-colónias e territórios ultramarinos sob sua soberania , bem como dois países que tinham conseguido a independência, nomeadamente Marrocos e Tunísia.

     O Tratado de Roma afirmou a necessidade de assegurar o desenvolvimento e a prosperidade dos países ultramarinos, mas a procura de uma verdadeira política de cooperação e de desenvolvimento na «Constituição» da Comunidade não obteve resultado positivo. Em 1963, o Concelho de Ministros da CEE , adoptou uma declaração de intenções em relação a terceiros países , (que não fossem apenas para os países francófones) , que dispunham de estruturas económicas e produções comparáveis às do EAMA . A declaração propõe-lhes a escolha entre a adesão à  Convenção de Yaoundé, ou um acordo preferencial . Três países da África Oriental, o Quénia, a Tanzânia e o Uganda e um quarto da África Ocidental , a Nigéria, solicitaram a abertura de negociações separadas . Em 1966 , é assinado com a Nigéria, um acordo de associação que não foi ratificado . Um primeiro acordo com os países da África Oriental – o acordo de Arusha , foi também celebrado sem ser ratificado, mas um segundo é rubricado em 1969 e entrou em vigor em princípios de 1971, com um conteúdo essencialmente de natureza comercial.

     Segundo o acordo de Arusha «A independência não pode ser real , se uma nação depende para o seu desenvolvimento de donativos e empréstimos de outra nação», pois não é possível impedir que a evolução das razões políticas se repercuta no empréstimo. Por conseguinte, é preferível o recurso ao empréstimo multilateral.

A França, na negociação de um compromisso com os Seis, conseguiu que a sua entrada no «Mercado comum» não interferisse com as relações económicas privilegiadas e de livre comércio já existentes com os seus territórios. Assim, o privilégio foi também para os vinte parceiros ultramarinos franceses, para quem foi atribuído o primeiro Fundo Europeu para o Desenvolvimento (FED), uma doação de cerca de 581 milhões de ECU para um período de cinco anos.
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2.1 Os primeiros obstáculos dos países do Sul

     De 1945 a 1965, mais de cinquenta países da Ásia, África e Caraíbas, iniciaram o seu processo de descolonização, iniciando um movimento difícil e delicado, visando a libertação da sua dependência em relação à agricultura de subsistência e a criação de estruturas económicas, com a exportação de um pequeno número de produtos agrícolas (cereais, cana de açúcar, cacau, café, chá, frutos tropicais, etc.), produzidos em monoculturas , ou de minérios.

     Os países do Sul seguiram diferentes caminhos de acordo com a celebridade do seu desenvolvimento, que tem sido lenta, com a excepção de alguns países Asiáticos e da América latina.

     A transformação social e económica dos países do Sul , enfrentou numerosos obstáculos internos e externos a partir dos anos 50. As economias dos países que tinha tido acesso à independência eram débeis, com poucas fundações que possibilitassem o desenvolvimento acelerado, sobretudo no que respeita aos países africanos, onde as infra- estruturas económicas (energia , transportes e comunicações) não existiam pràticamente.

     No contexto externo, às dificuldades atrás mencionadas, acresce-se no período pós- guerra os ajustamentos à economia mundial, concebidos bàsicamente para servir os interesses dos países desenvolvidos. A título de exemplo, o objectivo da Conferência de Bretton Woods de 1944 , foi o de estabelecer um sistema financeiro e monetário internacional, com a criação de instituições como o Banco Mundial e o Fundo Monetário Internacional , promover taxas de câmbio estáveis , fomentar o crescimento do comércio mundial e facilitar os movimentos internacionais , para colmatar as insuficiências do seu sistema de relação económica externa anteriores à guerra . As insuficiências mais importantes seriam as políticas de comércio suplicante e de câmbio com os vizinhos, que envolviam proteccionismo e desvalorizações concorrenciais e disposições inadequadas tendo em vista a liquidez financeira.

     Na Conferência de Bretton Woods, verificou-se um certo alheamento dos interesses dos países em vias de desenvolvimento, que na sua maioria por serem ainda colónias, não 
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poderiam estar representadas neste fórum. Mesmo a Índia que já era independente , assim como outros países independentes de longa data , só muito marginalmente intervieram nos debates. Assim , os interesses dos países em vias de desenvolvimento foram postos numa posição subalterna, pelas estruturas de deliberação e decisão estabelecidas , pois as duas novas instituições de voto visando estabilizar os preços das matérias primas , foram abortadas aquando da recusa dos Estados Unidos da América em rectificar a carta de Havana, para a criação da OIC (Organização Internacional do Comércio) .

     Com a descolonização de África entre 1958 e 1962, com a excepção da Guiné Conakry, que cortou as relações  com a França, os novos Estados independentes ex- colónias da França , da Bélgica e Itália , pretenderam conservar o benefício da sua associação com a Europa . A associação constituída em 1963 pela Convenção de Yaoundé , nasceu a partir do regime unilateralmente concedido pelo tratado de Roma de 1958, na sua quarta parte.

2.2. As duas Convenções de Yaoundé

     A primeira convenção de Yaoundé  de Associação dos territórios Ultramarinos com a CEE , expirou aos 31 de Dezembro de 1962 . Um grupo de Estados africanos independentes , anteriores colónias francesas , belgas e italianas , expressaram o desejo de dar continuidade à associação ao abrigo de um novo acordo . Depois de prolongadas negociações a Convenção de Associação entre a CEE e os Estados AfricanosAssociados e Madagáscar foi assinada em Yaoundé , Camarões, aos 20 de Julho de 1963, e a Convenção de Yaoundé, como é conhecida, entrou em vigor em 1 de Julho de 1964. Os 18 (dezoito) Estados africanos associados , eram Benim (então Daomé) , Burundi, Camarões, República Centro –Africana , Chade , Congo , Gabão , Costa do Marfim , Madagáscar , Mali , Mauritânia , Níger , Ruanda , Senegal , Somália , Togo , Alto Volta e Zaire .
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As  principais medidas da Convenção de Yaoundé eram as seguintes :

i. As exportações dos Estados associados para os países membros da CEE ficariam sujeitas à eliminação progressiva dos direitos e ao alargamento das quotas de acordo com as praticadas na Comunidade. Certos produtos tropicais entrariam nos países do Mercado comum  , livres de direitos e a Pauta Aduaneira comum funcionaria com taxas reduzidas para esses produtos;

ii.    num período não superior a seis meses após a entrada em vigor da Convenção , os Estados associados aplicariam o mesmo tratamento aduaneiro aos produtos provenientes de todos os países da CEE e aboliriam gradualmente as restrições quantitativas . Em certos casos, no entanto, os Estados associados poderiam aplicar direitos aos produtos da Comunidade, quando tais direitos correspondessem às necessidades do seu desenvolvimento , industrialização ou orçamento;

iii.     o objectivo da Convenção  - promover o desenvolvimento económico e social dos Estados associados seria prosseguido através do Fundo Europeu de Desenvolvimento e do Banco Europeu de Investimentos;

iv.   as medidas a estabelecer, serviços, pagamentos e capital seriam baseados no princípio recíproco da não discriminação contra indivíduos e empresas.

     A Convenção vigoraria durante cinco anos , mas poderia expirar com um pré-aviso de seis meses  de qualquer um dos Estados associados relativamente à Comunidade , ou vice-versa.

As instituições da Associação, estabelecidas nos termos da Convenção , eram :

i. O Conselho da Associação, composto por membros do Conselho de Ministros da Comunidade e um membro do Governo de cada um dos Estados associados;
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ii. a Conferência Parlamentar da Associação, constituída por membros do Parlamento Europeu e dos Parlamentos dos Estados associados; 

iii. o comité de Associação, formado por um representante de cada um dos países das Comunidades  e dos Estados associados;

iv. um Tribunal de Arbitragem constituído por cinco membros da Associação.

     A segunda Convenção de Yaoundé, que revê ( alterando-a ) , a Convenção de 1963, foi assinada aos 29 de Julho de 1969, após prolongadas negociações, por 19 (dezanove) países.

     A crítica feita pelos Estados africanos aos resultados da primeira Convenção levantou alguns problemas , segundo os Estados de África  . As suas exportações para a CEE tinham aumentado apenas 1% entre 1964 e 1966 , tendo descido 1% em 1967, enquanto as exportações da CEE para países africanos tinham aumentado cerca de 10% entre 1966-1967 . Os Estados associados manifestaram também o seu descontentamento em relação à distribuição de auxílio do Fundo Europeu de Desenvolvimento, que revelava apenas um insignificante aumento dos auxílios reais , contra um elevado aumento relativamente aos empréstimos.

     A segunda Convenção, que expirou aos 31 de Janeiro de 1975, estabelecia:

i. Que a CEE concederia às importações de produtos agrícolas dos Estado associados , um tratamento mais favorável do que o anterior, enquanto manteria a isenção total de direitos aduaneiros nas importações de produtos não agrícolas provenientes desses Estados ;

ii. que um auxílio de USD918 milhões ( a ser atribuído pelo Fundo Europeu de 
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Desenvolvimento , através de concessões num total de USD748 milhões e empréstimos  

em condições favoráveis de USD80milhões através do Banco Europeu de Investimentos, num total de USD90 milhões) , seria concedido aos Estados associados durante a vigência de cinco anos da nova Convenção . Os Estados associados tinham pedido um total de USD1500 milhões;

iii. que um montante de concessões, de USD65 milhões a USD80 milhões, seria reservado à criação de um Fundo de Catástrofe , para ser aplicado em situações de emergência , incluindo a queda brusca nos preços de exportação;

iv. que as companhias africanas , teriam 15% de vantagem em concursos para certos projectos financiados pela CEE.

     Um acordo que estabelecia a adesão das Ilhas Maurícias às Convenções de Yaoundé foi assinado em Port Louis aos 12 de Maio de 1972 e entrou em vigor em 1 de Julho de 1973.

    A segunda Convenção de  Yaoundé , foi substituída pela Convenção de Lomé de 1975.

     Yaoundé, foi já no entanto , um acordo negociado livremente, tendo sido celebrado por dezoito Estados africanos e malgaches associados (EAMA) . A partir de Yaoundé, estão presentes as características de base da futura política de Lomé I .

     Nasce assim o mais vasto acordo de cooperação entre os países do Norte e do Sul, o que confere verdadeiro destaque histórico e um alcance político, à primeira Convenção de Lomé assinada no Togo a 28 de Fevereiro de 1975.

2.3. A Europa dos Nove e Lomé

     A política de Yaoundé constitui para a CEE , a prova da sua vontade em assumir cada vez mais as suas responsabilidades , em relação a todos os países em vias de desenvolvimento .  
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     Em Outubro de 1972, os Chefes do Estado e do governo , confirmam esta vontade de lançar uma política global de cooperação para o desenvolvimento à escala mundial , sem contudo renunciar à política de associação regional.

As circunstâncias favorecem prioritàriamente a cooperação regional. Com as negociações de adesão do Reino Unido à Comunidade, o «protocolo 22» , convida vinte países independentes da Commonwealth situados em África , Caraíbas e Pacífico a negociar com os «Nove», acordos de associação e comerciais , assim como todos os países da África sub-saariana ,  com estruturas e produções similares .

     A política de Lomé constitui não só uma parte da política comunitária de desenvolvimento, mas é de facto um dos seus pilares . Em termos financeiros Lomé representou em média 62% da ajuda total da Comunidade.

2.3.1. A Convenção de Lomé I

     A entrada em 1973 na UE do Reino Unido, da Irlanda e da Dinamarca, aumentando os seus membros para nove , deu origem a grandes alterações na cooperação entre a CEE e os países do Sul.

     Assim, para além dos países da África francófone , maioritàriamente signatários da Convenção de Yaonudé, a cooperação alargou-se à Oceânia (Caraíbas) aos países anglófones (ex-colónias da Inglaterra) e à América Latina.

No dia 1 de Abril de 1976, entra em vigor a Convenção de Lomé I, como resultado das mudanças operadas ao longo de árduas negociações entre a CEE e os seus 49 (quarenta e nove) parceiros ACP (ÁFRICA, CARAÍBAS E PACÍFICO) que perfaziam um total de 250 (duzentos e cinquenta) milhões de habitantes.

     Note-se que a Convenção de Lomé I, foi subscrita por mais 30 (trinta) países, relativamente à Convenção de Yaoundé e assinada aos 28 de janeiro de 1975.
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     Para além do crescimento geográfico da cooperação, Lomé I, torna-se uma inovação nas relações Norte-Sul.

     Nessa base , para além das instituições paritárias já existentes , Lomé I aumentou a dotação financeira e pós em prática um regime comercial muito liberal, assim como uma cooperação financeira e técnica muito mais elaborada , nomeadamente : 

i. Cooperação regional ;

ii. ajuda às P.M.E. (pequenas e médias empresas) ;

iii. financiamento de micro-projectos, etc.

     Foi instituído um novo regime, o STABEX, para a protecção das exportações dos países ACP e o SYSMIN, para financiar o sector mineiro, também dos países ACP.

     O montante do FED passou de 80 milhões de ECU para 250 milhões de ECU.

     Na Convenção de Lomé I, pôs-se em destaque o  SECTOR DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES , a que se conferiu um quarto da ajuda total. Este Sector revestia-se de vital importância , tendo em atenção a necessidade urgente da criação de infra-estruturas para circulação de pessoas e bens , fazendo crescer a produção rural.

2.4. A Convenção de Lomé II

     A Convenção de Lomé II, que foi assinada aos 3 de Outubro de 1979 e que entrou em vigor a 1 de Janeiro de 1980 , veio reforçar a necessidade de desenvolver o meio rural. Havia necessidade não só de desenvolver, como também de consolidar as estruturas agrícolas, base das economias da maior parte dos Estados ACP. Porém , a parte da industrialização foi também enfatizada , subjacente ao princípio de que o desenvolvimento rápido dos países ACP, passava pela industrialização, pelo que foram destinados cerca de 60%da ajuda dos países ACP, ao Sector da Indústria , essencialmente para as indústrias extractivas (outra parte da riqueza) e projectos energéticos .

Desde 1975 que se previu a necessidade de programar as ajudas do FED . Esta ideia 
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manteve-se ao longo da Convenção de Lomé II . Pensou-se que a programação ajudaria os Estados  ACP a melhor planificar os seus investimentos , se cada um conhecesse com antecedência a ajuda que ia receber. A programação devia também ajudar a Comunidade a dosear estas ajudas para se adaptar aos planos de desenvolvimento dos países ACP e para coordenar o seu financiamento com aqueles dos doadores, nomeadamente a ajuda bilateral dos Estados membros.

     Com o decorrer do tempo verificou-se que a ajuda da comunidade foi mal compreendida, não havendo programação antecipada em função das suas necessidades.

     Assim, na Convenção de Lomé II o método da programação é introduzido na definição dos sectores prioritários, porém na prática continua a tratar muitas vezes de 

projectos pontuais. Por isso, só Lomé III marcou uma viragem na programação da ajuda Comunitária.

2.4.1. A Convenção de Lomé II e a luta contra a fome

     Uma iniciativa de realce , embora ambiciosa de Lomé II foi o plano de luta à fome .

Todavia, este plano não poderia ter um êxito total a médio prazo , sem que os projectos prioritários rurais e agrícolas fossem implementados . Não obstante Lomé II  tenha apresentado resultados positivos nesse domínio , eles não poderiam ser significativos se pretendermos que esse balanço seja mais abrangente para os Estados ACP.

2.4.2. O STABEX e o SYSMIN e a Convenção de Lomé II

     O STABEX não teve a capacidade financeira para assegurar o equilíbrio das balanças comerciais dos países ACP, devido aos escassos recursos que lhe foram atribuídos pelos países membros da Comunidade.

     Mesmo assim o Comissário Pasani propôs a procura de fundos suplementares e a inclusão de novos produtos por ele apoiados.
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     A CNUCED (Conferência das Nações Unidas para o Comércio e Desenvolvimento) considerou que a estabilização das receitas de exportação de produtos de base dos Estados ACP,  constituíam um elemento chave do programa integrado das Nações Unidas para os produtos de base (PIPB) . A CNUCED  fixou a sua estimativa para um período de 10 (dez) anos, porque os países em  vias de desenvolvimento de que fazem parte os Estados ACP, debatiam-se com baixas de produção de produtos que dependiam fortemente , o que era desastroso para as suas  economias , prevendo-se perdas brutas de cerca de 13% do valor total das exportações de 18 (dezoito) produtos.

     Para o efeito, em resposta aos apelos lançados na Conferência de Paris, sobre os países menos avançados e da Cimeira de Canain , para encontrar uma solução do 

problema internacional dos produtos de base, a CNUCED formulou como proposta à Comunidade Internacional:

i. Extensão e revisão do sistema de financiamento compensatório(SFC) do Fundo Monetário Internacional (FMI), para melhor o adaptar às necessidades dos países em desenvolvimento;

ii. criação de um sistema totalmente novo, incorporando ao mesmo tempo o SFC e o STABEX da Comunidade Europeia;

iii. melhoramento do SFC e criação de um novo sistema complementar. Relembre-se que o STABEX cobre 61 (sessenta e um) países em vias de desenvolvimento ACP e cobre 18 (dezoito) produtos pelo PIPB (produtos de base).

O SYSMIN

Uma novidade da Convenção de Lomé II foi o SYSMIN, uma forma de ajuda de urgência de apoio aos projectos mineiros .
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     Porém  implantação do SYSMIN foi lenta, não respondendo às expectativas dos ACP.

Uma das grandes críticas dos Estados ACP, refere-se ao facto de não terem sido consultados aquando das negociações para a instauração do SYSMIN e logo que se dispuseram negociar. Os Estados ACP debatem-se constantemente com as oscilações dos preços do mercado mundial, com os quais não têm capacidade para competir.

2.4.3. O problema do Açúcar

     Durante a vigência da Convenção de Lomé II, mais propriamente no ano de 1981, a «crise do açúcar», opôs os Estados ACP os estados da CEE, por causa da fixação do preço garantido do açúcar a importar pelos últimos.

A crise que teve a duração de 7 (sete) meses, teve repercussões preocupantes para os Estados ACP, que assistiram ao encerramento da grande refinaria da Comunidade, a Refinaria de Liverpool em Fevereiro de 1981, num gesto, de manifesta inflexibilidade por parte do Reino Unido.

Com efeito, aos 26 de Janeiro de 1982, a «crise do açúcar» terminou com a assinatura de um Protocolo entre os Estados CEE-ACP, que previa um aumento do preço do açúcar de 8,5% . Este aumento era equivalente ao aplicado aos preços garantidos do açúcar de beterraba da CEE e cobria 1,3 milhões de toneladas de açúcar exportadas por ano pelos Estados ACP, para os Estados da CEE.

2.4.4. Resultados da Convenção de Lomé II 

A cooperação agrícola e industrial UE/ACP durante a vigência da Convenção de Lomé II foi extremamente frágil, havendo progressos na promoção comercial dos produtos de base dos Estados ACP.


                                                                                                                            20 

2.5. Uma nova aproximação da Cooperação CEE-ACP

2.5.1. A Convenção de Lomé III, Antecedentes das negociações

     Na altura das negociações da terceira Convenção de Lomé, em 1983-84, as carências alimentares constituíam um grave problema para muitos países ACP. Na origem estavam múltiplos factores , tal como as secas , a crescente desflorestação e o abandono votado aos pequenos agricultores.

A situação foi ainda agravada pela decadência da produção agrícola , pelo que , os negociadores da Cooperação CEE-ACP , impulsionados por Edgar Pizani, que foi o comissário europeu para o desenvolvimento , entre 1981-85 , tiveram necessidade de rever as prioridades que figuravam na Convenção de Lomé II , pondo em destaque o desenvolvimento agrícola e rural, tendo em vista a assinatura da Convenção de Lomé III , assinada em Dezembro de 1984 .

     Por conseguinte , Lomé III colocou uma grande ênfase na segurança alimentar, no desenvolvimento rural e nas medidas tendentes a impedir a erosão dos solos e a  desertificação.

     Cinco anos mais tarde , a escassez de liquidez tornara-se a maior preocupação para muitos países ACP . Os ACP foram confrontados com uma «fome financeira» , continuamente agravada pela queda dos preços dos produtos agrícolas (o seu valor médio em 1988, de acordo com a CNUCED, era de 54% do valor registado em 1980) e pelo peso da dívida que segundo os cálculos do Banco Mundial , duplicou entre 1980 e 1987. Os negociadores ACP procuram obter ajuda tanto para as suas dificuldades económicas imediatas , como para o desenvolvimento a longo prazo. Tal situação foi por estes resumida do seguinte modo: «Durante a última década , o nível de vida deteriorou-se significativamente num grande número de países ACP. Grande parte desse declínio, registou-se durante a vigência da terceira Convenção de Lomé . A quarta Convenção 
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deverá ser encarada como um importante instrumento para deter e inverter a crise económica com que os países ACP se debatem».

     O texto da Convenção de Lomé IV, assinado aos 15 de Dezembro de 1989, após 14 meses de negociações minuciosas, conserva os objectivos a longo prazo de Lomé III e contém além disso, disposições destinadas a contribuir para deter a crise económica.

     Na convenção de Lomé III (1985-1990) reconhecia-se a natureza estrutural de muitos dos problemas com que os Estados ACP se debatiam , nomeadamente os problemas relativos ao abastecimento de alimentos , ao desenvolvimento rural , à seca e à desertificação. Chamava-se atenção para a necessidade de cada país ACP definir o âmbito de um «diálogo sobre as políticas» com a Comunidade e outros doadores. Apelava-se à concentração das ajudas comunitárias num único sector , de modo a evitar uma disposição ineficaz dos recursos.

     Em conformidade com esta abordagem , os Estados ACP canalizaram a maior parte dos fundos provenientes de Lomé III (em muitos casos , entre 60% e 90% dos seus programas indicativos nacionais) para uma única área freqüentemente , embora nem sempre o sector agrícola.

     Concentração num sector fulcral, diálogo sobre as políticas, importância do desenvolvimento rural e da auto-suficiência alimentar – todos estes elementos foram mantidos e consolidados.

     Como consequência de uma deficiente política de investimentos, num grande número de países ACP, salvo raras excepções, assistiu-se a uma má gestão dos investimentos, em projectos cuja execução não chegou ao fim, ou em fábricas finalizadas, mas com tecnologia de ponta e com uma capacidade desajustada aos recursos naturais e /ou financeiros adequados a sua produção, pelo que se tornam inoperantes.
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2.6.  A Convenção de Lomé IV

Uma Convenção a mais longo prazo .

     A continuidade foi assegurada pela decisão de duplicar o período de vigência da Convenção , que passou de cinco para dez anos . Esta nova disposição – renovação do Protocolo Financeiro após cinco anos , com eventuais alterações do texto – não só constitui um melhoramento prático que evitará a perda de tempo , os esforços e as despesas que decorrem da realização de 5(cinco) em 5(cinco) anos , de grandes negociações, mas também a garantia de um compromisso a longo prazo entre a comunidade e os países ACP . Este aspecto aumenta a segurança e a confiança dos investidores.

Ajuda económica a curto e médio prazo.

     Para a maioria dos países ACP, os anos 80 foram um período de grandes dificuldades económicas. Para equilibrarem os seus orçamentos, muitos países viram-se obrigados a recorrer ao FMI e ao BIRD a fim de obterem ajuda financeira. Para obterem crédito, tiveram de aceitar efectuar reformas económicas drástica (programas de ajustamento estrutural) indicadas pelo FMI ou pelo Banco Mundial. Mas os remédios dos “Doutores de Washington” revelaram-se irrealizáveis e o prognóstico deprimente: a situação podia ainda piorar antes de começar a melhorar.

     Em 1988, mais de metade dos países ACP estava a empreender ajustamentos estruturais de vários tipos e muitos começaram a verificar que as consequências sociais de tais reformas poderiam ser especialmente desagradáveis.

     A inclusão em Lomé IV de apoio técnico e financeiro destinado a ajustamentos estruturais , deverá ajudar os países ACP a continuarem a empreender as reformas económicas consideradas necessárias e a torná-las socialmente suportáveis . Os fundos 
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fornecidos (1.150 milhões de ECU , a que se adicionariam fundos de contrapartida) acrescentar-se-iam à ajuda normal ao desenvolvimento do FED, e seriam concedidos sob forma de subvenções e não de empréstimos . Os países ACP beneficiários teriam voz activa na decisão sobre o modo de utilização destes fundos.

     Relativamente à dívida dos países ACP, a Comunidade , alegou não poder contribuir directamente para o seu alívio, dado não ser um credor importante, todavia, a Comunidade melhorou os termos da sua ajuda de modo a garantir que Lomé IV não contribuisse para o aumento da dívida dos países ACP . Efectivamente, todas as ajudas seriam não reembolsáveis , com excepção dos capitais de risco e dos empréstimos do BEI.

Inovação e melhoramento longo prazo

     As mudanças registadas não se confinam ao curto prazo. Tendo em conta o longo prazo , os negociadores atribuíram uma nova ênfase aos investimentos , mais geralmente , à cooperação industrial. Lomé IV, que contém um novo capítulo relativamente ao “desenvolvimento empresarial”. É atribuido um papel mais importante ao sector privado nos países ACP, especialmente no que toca às pequenas e médias empresas, e é  preconizada uma protecção ao investimento , de modo a atrair mais investidores estrangeiros.

      Além disso , na nova Convenção , dá-se uma nova ênfase à protecção do ambiente , à questão demográfica (não abordada nas Convenções anteriores) e ao envolvimento na cooperação  CE/ACP de mais entidades, para além dos governos centrais, tais como as autoridades locais, as cooperativas de agricultores ou grupo de mulheres . Um novo capítulo dedicado ao alargamento da participação nas actividades de cooperação, testemunha da importância atribuída à “cooperação descentralizada” (igualmente conhecida como desenvolvimento participativo) , encarada como um passo em direcção à democracia e como escape para as ideias e sinergias locais.
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Anti-proteccionismo

     As negociações da Convenção de Lomé IV tiveram lugar , ao mesmo tempo que a evolução para a conclusão do mercado interno da Comunidade estava a ser acelerada . Os comentários sobre a “Europa Fortaleza” tiveram como efeito um aumento dos receios por parte dos países ACP , de que a Europa se tornasse mais proteccionista após 1992 .

     As disposições comerciais da nova Convenção deveriam  fazer desaparecer tais receios. Com efeito, as novas disposições não só mantêm o acesso sem restrições ao mercado comunitário já existente para uma vasta maioria de exportações dos países ACP, como também oferecem novas e significativas concessões relativamente a numerosos produtos agrícolas, regras de origem mais liberais e a promessa da protecção após 1992 , para as bananas provenientes de países ACP e da liberalização para o rum.

Em Lomé IV, os tradicionais instrumentos de apoio aos produtos ACP – o STABEX e o SYSMIN – foram aperfeiçoados e reforçados em termos financeiros, antevendo-se um redobrar de esforço no sentido do desenvolvimento da capacidade transformadora dos países ACP e dos respectivos mercados regionais e nacionais.

Ajuda reforçada

     As últimas etapas das negociações coincidiram com as repentinas mudanças políticas verificadas na Europa do Leste e com as imediatas ofertas de ajuda económica e esta região por parte dos países industrializados .

     Estes acontecimentos fizeram com que em certos sectores  , se temesse uma eventual redução do apoio comunitário aos países ACP.

Mas longe de ter diminuído o seu apoio , a Comunidade aumentou substancialmente o volume de ECUS para 12.000 milhões de ECUS , o que representa um aumento de mais  40 % em termos nominais e de mais de 20% em termos reais (tendo em conta a inflação).  
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Mais de 90% dos fundos provenientes do sétimo FED , serão concedidos sob forma de subvenções (70% no sexto FED) . Além disso, tal como anteriormente, para além dos recursos concedidos ao abrigo de Lomé, haverá ainda a ajuda alimentar e os co-financiamentos com as ONG .

2.6.1. A Convenção de Lomé IV e a Cooperação Agrícola

     Na Convenção de Lomé IV, continua-se à semelhança de Lomé III , a privilegiar o desenvolvimento agrícola , visto que desde o início da década de 80 , a produção agrícola africana em geral e a produção de cereais em particular , conheciam um decréscimo preocupante .

     Pela mesma razão , foi também realçada a necessidade imperiosa e urgente de combater a desertificação e a seca.

2.7. O relançamento do investimento privado

     Só a partir da Convenção de Lomé II , se começou por consagrar alguns artigos sobre a problemática do investimento privado , visando o desenvolvimento agro-industrial dos Estados ACP, promovendo o investimento estrangeiro a partir dos Estados da CEE .

Em Lomé II, o tema investimento nos Estados ACP, aparece no título IV, a pedido da  República Federal Alemã , França, Itália, Países Baixos e Reino Unido, que detinham 90% do investimento directo estrangeiro, dividido em dois capítulos , com objectivos complementares:

- o primeiro visando assegurar um clima propício aos investimentos privados;

- o segundo sobre a captação de recursos em benefício dos Estados ACP .

     As partes , engajaram-se na possibilidade de uma cooperação justa entre os investidores, em todos os sectores, enquanto que em Lomé II , se limitou o investimento estrangeiro directo aos sectores das minas e da energia.

Não foi esquecido o princípio de não discriminação entre as empresas dos Estados 
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Membros pelos países de acolhimento, nem a necessidade de garantia contra os riscos políticos que os investidores estrangeiros corriam nos Estados ACP . Por isso foi recomendada a criação de um estudo conjunto , para analisar a possibilidade de instaurar um sistema de garantias recíprocas.

     Com a instituição do MIGA (Agência Multilateral de Garantias de Investimentos) , em 1986 pelo Banco Mundial , esta necessidade deixa de ser tão premente , mas como o facto de ser membro dos CEE-ACP , não proporciona a passagem automática a membro do MIGA , continua a necessidade de se aperfeiçoar esse mecanismo, ou introduzirem novas cláusulas nas próximas Convenções , proposta  apresentada pelo “Grupo dos Sete.”

     A Convenção de Lomé IV, consagra definitivamente o apoio às pequenas e médias empresas, enfatizando o papel do CDI , órgão paritário ao nível técnico, muito criticado até à Convenção de Lomé III , pela sua pouca eficácia , mas ao qual no actual contexto foi atribuído um programa ambicioso.

     O CDI , é o órgão que consagra, a promoção do desenvolvimento industrial CEE-ACP.

2.8. A Convenção de Lomé e a “Uruguay Round” 

     Em Setembro de 1986 , em Puenta del Este , iniciou-se no âmbito do GATT , o novo ciclo de negociações comerciais multilaterais do GATT . A liberalização do comércio dos produtos agrícolas e dos serviços , constituem uma das prioridades da “URUGUAY ROUND”. Estas discussões trouxeram não sòmente aspectos que sustentam a eliminação de barreiras à exportação , mas também à importação . Devido à situação de fraqueza dos PVD , foi-lhes aplicado em certos casos , um regime particular . Porém , foi feita referência à necessidade de protecção das suas fronteiras , como condição indispensável para o seu desenvolvimento.

     A posição dos ACP é desconfortável , pois são acordos ao nível regional , enquanto que na “URUGUAY ROUND” se tomam decisões ao nível mundial , segundo peritos na matéria . 
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À excepção do Brasil e da Malásia , (no âmbito da cooperação Norte/Sul , porque não  pertencem aos ACP) , os PVD onde se situam os ACP, perderão em termos financeiros , como consequência das decisões da “URUGUAY ROUND”, no que respeita à não exportação de produtos agrícolas .

     Da mesma forma, a política de liberalização decidida ao  nível do GATT , impõe a mesma linguagem para os países do Mercado Comum. 
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CAPÍTULO III . MERCADO ÚNICO E OS ESTADOS ACP

     Para os países ACP, a criação do Mercado Único Europeu em 1993, apresentou um carácter particular , ainda que aparentemente esta questão, diga directa ou indirectamente respeito à ordem intra-comunitária.

     Do ponto de vista europeu , a tónica dominante vai ser para as possíveis vantagens que o Mercado Único trará para os seus parceiros do Sul , onde se situavam os Estados ACP.       Não obstante as suas preferências comerciais , os ACP vêm perdendo grande parte do Mercado Europeu , em benefício de outros PVD, em especial da Ásia . Segundo Patrick Baragiola, são numerosas as vozes nos Estados ACP, que reduzem a importância da formação do Mercado Único , nas relações sobretudo comerciais com os ACP.

     Por outro lado, a criação de um grande mercado , com uma população de 320 (trezentos e vinte) milhões de habitantes, corre o risco de concentrar ainda mais no interior das fronteiras européias , os investimentos que seriam muito importantes para os países ACP.

     Estes dois pontos , entre outros , figuram entre as interrogações que se põem hoje à maior parte dos representantes ACP . A “boa vontade” que levará UE a responder aos pedidos dos ACP, será um teste importante no futuro das relações UE-ACP . Em função dos resultados obtidos , verificar-se-á ou não , a afirmação do Sr. Shwidath Ramphal, Secretário Geral da Commomwealth em 1987, segundo o qual , “a CEE não parece mais poder ou querer utilizar a Convenção para jogar um papel piloto nas questões Norte-Sul . Hoje, todos os caminhos levam a Washington e cada vez mais a Tokyo, mais que a Bruxelas” – fim de citação.

3.1. A Convenção de Lomé IV e o Mercado Único

     A Convenção de Lomé IV, entrou em vigor em 1990 . A renegociação de Lomé IV foi paralela a negociação e elaboração das novas políticas integracionistas , com o objectivo de formar um grande mercado comunitário, a partir de 31 de Dezembro de 1992.
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As consequências das mudanças que se operavam a partir do início do ano de 1993, com a criação do Mercado Único, terão de ter reflexos directa ou indirectamente , nos 

países ACP, através da influência que essas mudanças operarão sobre a nova política de cooperação comunitária, o que não deixa de preocupar os países ACP .

3.2. As consequências do Acto Único para as relações UE-ACP

     No momento, as consequências do Acto Único , para as futuras relações UE-ACP são desconhecidas, quer pelos Estados ACP, quer para os Estados da UE.

Aliás , na reunião ministerial de Brazzaville, realizada em Fevereiro dec1989, o Comissário Europeu encarregue do desenvolvimento, Manuel Mavri, manifestou as suas inquietações com a seguinte frase : ” Nós, os europeus , temos sido culpados de não ter tido apresentado mais cedo e melhor os nossos objectivos e a maneira como vimos as relações do Grande Mercado com o resto do Mundo em particular convosco ACP .” – fim de citação.

     O Grande Mercado abre eventualmente novas perspectivas para a Comunidade, o que se poderá reflectir positivamente nas relações de cooperação com o resto do Mundo.          Porém, levanta, também, grandes inquietações e maiores interrogações, porque a política comercial  externa não é, um instrumento de realização do Mercado Interior, não obstante este seja o primeiro importador e o primeiro e o primeiro exportador  mundial.

     Não devemos esquecer, que se a Comunidade está ligada aos ACP, também está à Organização Mundial do Comércio e aos acordos com os outros países , ou regiões do Sul . Essas ligações jurídicas , poderão dar maiores garantia ao mundo exterior à Comunidade , pelas tendências não proteccionistas , deixando aberto o Grande Mercado.

Mas será que estas tendências, precisamente porque a constarem de acordos, à partida poderão ser recíprocas, serão vantajosas para os países ACP?
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3.3. Pontos positivos avançados pela CE aos ACP

     Como qualquer tipo de cooperação , a Cooperação Norte/Sul será sempre benéfica para o Sul , se não tivermos tão sòmente em linha de conta o avanço técnico e tecnológico do Norte.

     No caso concreto, a cooperação entre Mercado Único e os Estados ACP aponta algumas vantagens, nomeadamente:

· Terem de se relacionar com um só mercado , graças à eventual qualificação de procedimentos , e  à possível uniformização de normas jurídicas ou mùtuamente reconhecidas.

· O dinamismo gerado pela realização do Grande Mercado, que se comunicará aos parceiros ACP.

(Caso os parceiros ACP fossem competitivos, mais chances teriam de beneficiar das vantagens de realização do Mercado Único).

· A grande sensibilidade demonstrada pelos países membros do Mercado Único, para os problemas dos PVD, onde estão localizados os Estados ACP. A Comunidade sempre jogou um papel político importante nas relações Norte- Sul em geral e com as suas ex-colónias em particular.

· A Comunidade  melhorará os regimes particulares em favor dos ACP (Convenção de Lomé).

A comunidade prestará assistência técnica , formação de quadros e promoverá comercialmente os produtos dos Estados ACP.

· Harmonização fiscal.

· Aumentarão as regras ao desenvolvimento da Comunidade para com os Estados ACP, para lhes permitir realizar o objectivo internacional , que é o aumento do seu PIB.

· A criação de instituições públicas especializadas da comunidade , para gerir os fundos próprios para os PVD, onde se inserem os Estados ACP.
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· A possibilidade de uniformidade de critérios, para analisar a dívida dos ACP de entre outros países que beneficiam de protocolos bilaterais.

3.4. Pontos negativos para os ACP

(Aspectos que a Comunidade deve reanalisar se não quer que a sua política de desenvolvimento caia em descrédito).

· As atitudes diferentes dos parceiros para tirar partido das possibilidades do Grande Mercado Interno.

· A tendência de uma liberalização mundial .

· Redução das possibilidades dos regimes preferenciais a favor dos PVD (erosão de preferência).

Os países mais fracos terão muitas dificuldades nos primeiros tempos.

· A crença que os investidores privados não considerem o mercado interior como prioritário e tão atraente , que não concentrem o seu engajamento sobre o mercado ACP, em detrimento dos investimentos nos outros países em desenvolvimento.

· Os países ACP encontram-se numa situação extremamente precária, porque o Director-Geral para o desenvolvimento deixou assim entender quando declarou que “ ... o Japão estará melhor posicionado para aproveitar as novas possibilidades que o Senegal ; e para ficar neste círculo dos países em desenvolvimento, a Coreia do Sul encontrar-se-á em melhor posição que o Burkina Faso” .
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3.5. Os temores dos ACP

     Para os ACP, as discussões para a renovação da Convenção, apareceram muito cedo, na medida em que é difícil no momento actual, medir todas as consequências do Acto Único para os seus Estados. Qual será a situação internacional das futuras trocas UE-ACP?

     Quais serão as soluções encontradas para uma série de questões de extrema importância e sensibilidade, como a HARMONIZAÇÃO FISCAL por exemplo?

     Há muitas inquietações para os ACP, se se pretender uma explicação detalhada para as decisões tomadas ou a tomar, sector por sector e por produto.

As principais dúvidas dos Estados ACP poderão ser sintetizadas em três pontos:

a) o futuro das relações comerciais UE-ACP e a questão dos serviços que a estas  ligadas;

b) as repercussões financeiras e monetárias do Grande Mercado de 1993;

c) o futuro das relações humanas entre a Comunidade e os seus parceiros de Lomé .

     As dúvidas registadas pelos Estados ACP, encontram eco no ponto de vista do Parlamento Europeu, através do relatório de Francis Wurtz (de 1992) , relator do Grupo de Trabalho ACP-UE , sobre os efeitos do Mercado Único , que resume bem as questões levantadas pelos ACP . Partindo da crise aguda que atravessam actualmente os Estados ACP, Francis Wurtz relata que «...na situação que é hoje a deles, os países ACP não podem arriscar de novo desequilíbrios» e mais diz “...  a perspectiva integracional do Mercado Único europeu comporta riscos sérios de novo e talvez graves desequilíbrios para os países ACP...» e junta ainda este parlamentar “... Ninguém pretende que as consequências e decisões que venham da Comunidade tenham fatalmente repercussões negativas sobre os ACP, ninguém . Mas eles alertam para a existência de riscos, de perigos a prevenir, antes que eles não se tornem realidade. Eis porque um pedido insistente deve ser feito por unanimidade, para que se ponham francamente as cartas na mesa, a fim de identificar os problemas que se põem e com este feito, prever a curto prazo e a médio prazo as contra-medidas necessárias e, no caso os instrumentos novos a conceder em comum. “.
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Assim poderemos apontar as seguintes interrogações:

a) Que será do movimento de substituição de matérias-primas, e que medidas a Comunidade propõe para minimizar as consequências deste movimento, no que respeita ao risco de erosão acelarada das preferências ACP, sobre o duplo efeito do URUGUAY ROUND e a extensão do sistema de preferências generalizadas?

b) Que será da diversificação em matéria de aprovisionamento, já encorajada pela Comunidade . Ex. o cacau da Malásia em deterimento do da Costa do Marfim   ou do Gana , o café da América Latina em deterimento do Uganda ou do Quénia ou da Etiópia ?
Evidentemente, nós somos todos por uma cooperação aberta com os países do Sul, mas será que a melhor cooperação para os países do Norte ,  neste caso concreto dos países 

da Comunidade , não será com os PVD sobretudo da Ásia e da América Latina em deterimento dos ACP ? 

c) Que será da exportação de produtos manufacturados dos ACP para a Comunidade,  se são os países europeus através do investimento estrangeiro directo, não sempre com o carácter de reciprocidade real , quem produz nos países ACP, ainda que os produtos manufacturados, sejam provenientes sobretudo dos países asiáticos , com manufacturas já desenvolvidas?

d) Quais as consequências da harmonização de normas, nomeadamente nos domínios da saúde e do meio ambiente? Quais são as consequências previsíveis e quais as contra-medidas previstas em matéria de relações comerciais com os ACP?

     Passaremos a citar alguns exemplos da sensibilidade da directiva respeitante a harmonização das normas:

1º- A importação na Comunidade de carnes de terceiros países. Quais as consequências para o Botswana  ou outros países ACP exportadores de carnes?

2º- Relativamente aos resíduos de pesticidas , o que será de Benin, Burkina Faso e outros exportadores de frutos e legumes?
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3º- A intensificação dos controles e a aplicação das regras veterinárias poderão ser aplicadas com êxito, nos países ACP tradicionalmente exportadores de carne?

4º- A directiva sobre os “sumos de frutos” adequar-se-á por exemplo aos países ACP?

Temos o caso da Costa do Marfim em que se poderá aplicar com consequências negativas.

5º- A directiva sobre a inspecção sanitária dos produtos alimentares, será realista para todos os países ACP?

6º- E as directivas sobre o comércio de animais vivos, ou sobre a exportação de plantas? Estarão em condições de serem adequadas pelos estados ACP, para posteriormente poderem competir com os países da UE e ou até com outros países do Sul?

3.6. A prestação de Serviços

     Há a assinalar também os problemas que serão reflexo da prestação de serviços dos países desenvolvidos , que raramente lhes facultam a transferência efectiva de tecnologia.  Como poderão então os países ACP concorrer com os países da Comunidade? Pelo contrário , os países ACP, correm o risco de perder os poucos mercados de bens manufacturados que ainda detêm , de se endividarem cada vez mais , já que os serviços dos países industrializados são caros e de se tornarem cada vez mais dependentes do Norte.

3.7. Aspectos financeiros e monetários

     Há ainda a ponderar os aspectos financeiros e monetários.

Existe um risco que já mencionamos genèricamente, de que os investimentos sejam aplicados nos produtos e em países que possam gerar o máximo de rentabilidade . Por essa razão assistimos ao desinvestimento em África, à excepção da África do Sul, a favor sobretudo dos países asiáticos e alguns países da América Latina .

     Nestas condições que papel jogará o Banco Europeu de Investimentos –BEI , se não 
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se vislumbrarem condições propícias para um futuro promissor ao desenvolvimento agrícola e agro-industrial e por conseguinte da cooperação regional ?

3.8. Os fundos públicos

     O Mercado Único, polarizará os fundos públicos para a ingente tarefa de integração européia , em prejuízo da ajuda pública ao desenvolvimento , na qual os Estados ACP se incluem . Enquanto os fundos estruturais duplicam a ajuda pública ao desenvolvimento nos países membros da Comunidade diminuem , sem que se vislumbre uma renegociação dos fundos para reforçar o STABEX.

3.8.1. Outra das preocupações é o futuro de uma zona franca, que permitiu uma certa estabilidade monetária, tendo encorajado em parte o comércio e os vários investimentos.

3.8.2. Interrogações são ainda postas sobre a harmonização das taxas do IVA

(TVA)

3.9. A formação dos quadros 

     No que concerne à formação de quadros, a livre circulação na Comunidade , conduzirá a um controle mais cerrado , restringindo ainda mais as possibilidades de entrada nas fronteiras dos países da Comunidade , uma vez que salvo excepções à regra , os vistos , os cartões de residência e de trabalho válidos para um Estado Membro não o são para todos .

     Nesta base , o número de estudantes nas universidades européias , já sem falar nas instituições de formação profissional , será de certo modo reduzido, o que poderá eventualmente fazê-los é , correr o risco de ver os seus diplomas discriminados.
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     Verifica-se já na Convenção de Lomé IV, no programa de ajustamento estrutural, uma redução do orçamento para a saúde e para a educação, quando existe necessidade urgente de formar em maior quantidade e melhor qualidade quadros nos países ACP, como factor fundamental para o seu desenvolvimento.

CAPÍTULO IV. Previsões para a cooperação Mercado Único e Estados ACP

4.1. Domínios em que se antevêem à partida efeitos negativos

   Há três domínios em que se antevêem à partida efeitos negativos nas futuras trocas  a partir de 1993:

1º - A banana , visto que a comunidade importa dos Estados ACP, cerca de 500.000 toneladas de banana por ano , que representa menos de um quarto do seu consumo , mas importantíssimo para os Estados ACP produtores, que são totalmente dependentes da exportação deste produto.

2º - Como já não existe  no seio da Comunidade, uma organização comum do mercado da banana, cada Estado membro utiliza o seu sistema, o que periga a importação de bananas dos países ACP , quando há mercados que oferecem preços mais vantajosos.

     De realçar no entanto, que a França, a Itália e o Reino Unido mantêm o regime preferencial na aquisição de bananas aos Estados ACP .

4.2. Resultados da cooperação comercial 

Os resultados actuais da cooperação comercial têm sido débeis. A partir de Lomé I nenhuma modificação de fundo foi incluída nos instrumentos jurídicos às subsequentes 
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Convenções que permitem uma melhor  cooperação, não só no que concerne às trocas comerciais, mas também relativamente às garantias dos Estados ACP. As únicas duas modificações ao regime comunitário, propostas pelo Comissário Manuel Marvi, dizem respeito a:

1º-  Acesso ao mercado comunitário de produtos agrícolas ACP; 

2º - regras de origem.

     Estas propostas encontram no entanto uma forte oposição da maioria dos Estados Membros, que preferiram que fosse analisado caso por caso.

4.3. A política agrícola comum

     A política agrícola comum abarca cerca de 2/3 do orçamento comunitário. Mais de 90% da produção agrícola é regida por uma organização comum do mercado  ,que fixa na maior parte dos casos , uma protecção das fronteiras . Para os Estados ACP, a manutenção de uma tal protecção justifica-se , na medida em que a concorrência países do Sul é mínima , representando apenas cerca de 0,5 % das suas exportações para os Estados da Comunidade Europeia.

4.4. Posição de Bruxelas

Contrariamente , o Comissário para o Desenvolvimento Lorenzo Natali referindo-se às críticas dos Estados ACP, declarou em Setembro de 1988 que: “...o verdadeiro problema das trocas não é o regime de acesso , mas da capacidade e de competitividade do ACP:”

Estamos de acordo que se os ACP não dispõem de competitividade , continuarão a não 
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dispôr dela , não só pelo regime de importação previsto pelo PAC (Programa Agrícola 

Comunitário) , mas de facto pelas medidas proteccionistas tomadas pela política agrícola do Mercado Único.

     A Comunidade é auto-suficiente no sector agro-pecuário . Esta política conduzirá à criação de grandes excedentes , que a futura UE terá de escoar para o mercado mundial , beneficiando em muitos casos , de avultadas subvenções e tem de ter consequências negativas para os Estados ACP e seu desenvolvimento .
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V. CONSEQUÊNCIAS DO ASPECTO FINANCEIRO DA

 COOPERAÇÃO ACP FACE À UNIÃO EUROPEIA

5.1. O papel do ECU no futuro da zona Franca

     A zona Franca nasceu antes da Segunda Guerra Mundial e permitiu a estabilidade monetária de vários países africanos , ex. colónias de França, dos catorze que adoptaram como moeda única o Franco CFA, nomeadamente :

- Benin , Burkina Faso , Camarões , Republica Centro-Africana , Congo Costa do    Marfim ,  Gabão, Guiné Equatorial , Mali , Nigéria , Tchad , Togo e Senegal. Desde 1948,   que o Franco CFA não é desvalorizado , o que é uma raridade em África .

     O Franco CFA tem quatro características essenciais : paridade fixa , garantia do Tesouro Francês , fundo comum de reserva de troca e unificação da regulamentação das trocas . Estas características garantem a liberdade das transferências e a concretibilidade do Franco CFA.

     Não se pensa possível , que caso a França ceda a pressões de outros países europeus e aceite o ECU como moeda européia , continue a existir uma zona franca por ele garantida.

     É certo que a zona franca permite à França jogar um papel importantíssimo e invejável no continente africano , pela influência que lhe confere a protecção da zona franca.

Ainda que a França renegociasse com os actuais países que pertencem à zona franca , pois é um domínio da sua soberania que o Tesouro Francês (não o Banco de França) continue a garantir o Franco CFA , a integração europeia exigir-lhe-á  muito rigor na gestão da zona franca , o que perturbaria as economias da zona franca , já de si débeis devido ao fraco desenvolvimento , sobretudo a partir da década de 80 , fruto das guerras e 

ou convulsões políticas para a instauração da democracia .
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     Os partidários da adopção do ECU como moeda única europeia, defendem que as flutuações do dólar acarretam consequências negativas sobre a gestão de dívidas e das 

trocas comerciais, pelo que os Estados ACP, poderiam negociar convenções caso a caso, com países da UE, ainda que o ECU já aceite , não circulasse pelos países europeus.

     Esta posição , é todavia muito delicada , se nos reportamos a todos os aspectos que vêm sendo explanados , não obstante fosse um grande reforço para a futura cooperação UE-ACP, que já representa 15% da população mundial e ¼ do PNB mundial, como ilustra a Quadro I .

- QUADRO I

	
	
	UE
	ACP
	ACP

CEE
	MUNDO

	PNB
	BILIÕES

%
	2543

22,0
	182

1,6
	2725

23,6
	11530

100

	POPULAÇÃO
	MILHÕES %
	272

(*) 5,8
	409

8,8
	681

14,6
	4657

100

	(*) Total da UE Ainda a 10 Estados membros, de cuja moeda o ECU faz parte actualmente .




5.2. A dívida dos países ACP

     O problema da dívida é o problema mais grave com que se debatem os países ACP . Só os países africanos ao Sul do Saara, tinham em 1989, uma dívida externa total de cerca de 138 biliões de dólares , ou seja 10% da dívida total dos países em vias de desenvolvimento.     Nestes países o PIB «per capita» decresceu de 2,9% no final dos anos 60 , para 0,5% no período de 1973 a 1980 . Durante anos 80 , teve um crescimento negativo de -2,9% .
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5.3. Intervenção do Banco Mundial

5.3.1. Ajuda ao ajustamento estrutural

   O Banco Mundial e o Fundo Monetário Internacional , têm negociado diversos problemas de estabilização e de ajustamento estrutural , que têm conduzido a reajustamentos monetários , permitindo nalguns casos inverter a tendência grave da sobrevalorização das moedas , sobretudo dos países africanos e reduzir o défice global do sector público , com o objectivo de elevar o PIB no mínimo a 5%.
     PISANI , antigo comissário Europeu para o desenvolvimento e um dos promotores de Lomé III . Para Pisani , a utilização da Convenção e dos seus créditos , não sòmente para o desenvolvimento, mas para o suporte das políticas de ajustamento é inaceitável  . Defende o longo termo em detrimento do curto termo , subscrito nas Convenções CEE/ACP, pois para ele, Lomé não será mais Lomé, se apenas engajarmos a via do ajustamento estrutural, porque Lomé foi concebida para o desenvolvimento.
     A ajuda para o ajustamento estrutural, embora não muito eficaz é, porém, uma realidade na Convenção de Lomé IV, pelo que foram fixados pelo Conselho de Ministros para o Desenvolvimento , em Maio de 1988 , as seguintes orientações da ajuda comunitária ao ajustamento estrutural:

i. As reformas deveriam ser concebidas e aplicadas de maneira pragmática e diferenciada,  no respeito da escolha da política económica e tendo em conta as especificidades particulares de cada país . Os Governos dos estados ACP devem ser implicados na análise das dificuldades e na elaboração dos programas de reforma;

ii. prosseguimento dos apoios das políticas sectoriais, no quadro da prioridade acordada , com objectivo da segurança alimentar;

iii. integração dos aspectos sócio-culturais e protecção do meio ambiente, visando o restabelecimento do equilíbrio macroeconómico dos países ACP;

iv. velar para que o ritmo das reformas seja compatível com as capacidades e recursos de cada país e com os seus objectivos, de forma a que sejam suportadas pelas populações;
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v. apoiar a médio e a longo prazo as medidas de ajustamento, por acções de financiamento rápidas complementares e indispensáveis ;

vi. necessidade de uma coordenação eficaz entre as acções da Comunidade , do Banco Mundial e do FMI , que jogam um papel importante no diálogo para o ajustamento estrutural ;

vii. coordenação com os Estados membros com os seguintes objectivos :

a) facilitar a troca de pontos de vista e de informação sobre experiências , as percepções e as intenções de cada Estado membro da Comunidade, face à problemática do ajustamento dos diferentes estados ACP;

b) contribuir para a definição país por país, duma aproximação comunitária coerente do processo de ajustamento e facilitar assim a implicação harmoniosa da Comunidade e dos seus Estados membros, na formulação e seguimento das políticas de ajustamento.

5.4. O (PSI) programa sectorial de importação e o STABEX

5.4.1. Aspectos positivos do PSI

     Positivamente , a CE , não esperou a entrada em vigor de Lomé IV para empreender acções a favor dos países ACP endividados . O texto da Convenção de Lomé III permitia já , para fazer face à penúria das divisas , a realização de programas sectoriais de importação (PSI ), beneficiando de um financiamento rápido , destinado a financiar importações de sementes agrícolas , de bens de consumo , equipamento, matérias primas , medicamentos e material escolar. O PSI , constitui entre outros serviços da Comissão, um instrumento particularmente importante para assegurar o retorno do processo de desenvolvimento. A intenção da Comissão, era a de elevar a proporção das ajudas ràpidamente reembolsáveis , a cerca de 20% da ajuda programável no plano nacional, nos respectivos países ACP.
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5.4.2. Criticas dos ACP  ao PSI

     As críticas dos Estados ACP ao PSI , é de que rege apenas o curto prazo e é um simples mecanismo de assistência pontual.

     5.5. O relatório Cohen e o STABEX

     Entre as diferentes posições tomadas pelo Parlamento Europeu , é de reter a posição tomada por Robert Cohen , deputado holandês . Para este , trazer uma solução ao problema da dívida e ligá-la a uma política de ajustamento estrutural, são duas condições indispensáveis para um eventual regresso a uma verdadeira política de desenvolvimento. Mais acrescentaria entre vários outros aspectos, que a Comunidade deveria igualmente renunciar ao reembolso da ajuda do STABEX.

      5.5.1. Os objectivos da STABEX    

         O STABEX é um instrumento compensatório, consagrado a partir da Convenção de   

Lomé I .O STABEX cobre cerca de 85% dos produtos agrícolas exportados pelos países ACP , mais precisamente 49 (quarenta e nove) . Só a carne e o açúcar , dois produtos importantíssimos não são cobertos pelo STABEX .

  O número de produtos cobertos pelo STABEX, passou de 29 em Lomé I a 49 em Lomé III.

      5.5.2. Requisitos para os produtos cobertos pelo STABEX

     Para que um produto seja coberto por um STABEX, deve representar 6% das 
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exportações totais no ano precedente , sendo fixada excepcionalmente uma percentagem mínima de 1,5% para os países menos desenvolvidos , encravados ou insulares . Há ainda uma excepção para o sisal , a que se atribui a percentagem mínima  de 4.5% .

5.5.3. A crise financeira

     O STABEX conheceu  três grandes crises financeiras, nos anos 80 , 81 e 87 . Em 1987, o STABEX apenas cobriu 54.7% dos pedidos ACP já programados , contra 43% em 1981 e 53% em 1980.

     Perante a estagnação ou o fraco crescimento do consumo mundial , há perspectivas de sobreprodução crescente , pelo que o STABEX oferece fracas perspectivas para o desenvolvimento do futuro comércio UE/ACP:

CAPÍTULO VI. AS CONSEQUÊNCIAS PARA OS ACP DA ADESÃO DA ESPANHA E DE PORTUGAL À UE

     Portugal e Espanha , entraram para a CEE simultâneamente no dia 1 de Janeiro de 1986.

     Os países que eventualmente se poderão ressentir da entrada destes dois Estados  , serão os países mediterrânicos , que não obstante possam ter assinado protocolos de cooperação com os países da CEE , não são no entanto membros das Convenções CEE-ACP.

     Todavia , estes países , serão potenciais concorrentes na exportação para o Grande Mercado de frutos , legumes e vinhos , entre outros produtos agrícolas , não esquecendo a concorrência de alguns países latino-americanos , que beneficiam de acordos de cooperação similares e de uma boa qualidade de produtos , tradicionalmente produzidos em Portugal e Espanha.
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     Em contrapartida , a Espanha também como Portugal , beneficiam nalgumas das suas ex-colónias de acordos privilegiados.

     Porém, para a generalidade dos Estados ACP, põem-se em dúvida a agressividade positiva , no que respeita à futura cooperação UE/ACP, sobretudo de Portugal , devido ao seu fraco grau de desenvolvimento industrial e imposições negativas para com a sua secular e tradicional política agrícola , com a entrada em vigor do Mercado Único . O que pretendemos ilustrar no ponto de vista que se segue com a cooperação Portugal/Angola.

     Mas a posição dos ACP, face a eventuais exportações de produtos agrícolas para os países da Comunidade é bem mais desfavorável , com a entrada de Portugal e Espanha, que numa primeira fase beneficiarão de fundos de apoio do FEOGA (Fundo Europeus de Orientação e de Garantia Agrícola) . O FEOGA é um instrumento financeiro do PAC (Programa Agrícola da Comunidade) . Contràriamente , os países ACP dispersos por três continentes , não têm um programas equivalentes  .

6.1. O caso da cooperação Portugal/Angola

6.1.1. Relações comerciais

     As trocas comerciais entre Portugal e outros Países de Língua Portuguesa são muito reduzidas. Entre 1988-93, as exportações corresponderam a 3,5% do total das vendas portuguesas ao estrangeiro , e as importações representaram 2% dos fornecimentos externos a Portugal.

     No período analisado , a participação deste grupo de países no total das exportações de Portugal apresentou uma tendência crescente até 1992 . As importações , pelo contrário, têm vindo desde 1989, a reduzir o seu peso na globalidade das compras portuguesas no mercado internacional.

     Relativamente, à posição como clientes de Portugal , dos outros países de Língua 
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Portuguesa , o primeiro lugar pertence a Angola , com mais de dois terços das exportações para esses seis países .

     No entanto , assinale-se o decréscimo significativo da contribuição angolana em 1993, que provocou a diminuição da participação deste grupo de países no total das exportações portuguesas .

     No que se refere à posição , como fornecedores de Portugal , dos seis países  deste grupo, o Brasil ocupa o lugar cimeiro durante todo o período .

     Angola foi o 2º fornecedor até 1992 , pois no último ano analisado , também no que se refere às importações , se registou uma quebra . Assim , este país desceu , em 1993, para a 3ª posição , passando Moçambique para o 2º fornecedor .

6.1.2. Balança comercial Luso-Angolana

     A balança comercial luso-angolana foi , no período de 1988-93 , favorável a Portugal, apresentando uma tendência crescente das suas componentes até ao penúltimo ano analisado . Em 1993, verificou-se uma redução substancial das trocas entre os dois países, tendo as exportações sido aproximadamente metade das registadas no ano anterior, enquanto as importações corresponderam a cerca de 5% dos fornecimentos angolanos em 1992.

     As exportações portuguesas para Angola, de 1991-93 , foram constituídas essencialmente por produtos alimentares , confecções e calçado , máquinas aparelhos eléctricas e material de transporte. 

     Nos produtos alimentares predominam as bebidas (em particular o vinho), a carne, as preparações de carne e de peixe , e as gorduras e óleos animais ou vegetais.

     De assinalar o decréscimo acentuado das exportações bebidas no último ano analisado,   12,8 milhões de contos  em 1992 , e 4,9 milhões de contos no ano seguinte  , apesar do seu peso nos três anos considerados , ter permanecido em cerca de 10% .

     As gorduras e óleos animais ou vegetais , de que se destaca o óleo de soja , têm vindo 
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a diminuir o seu valor nestes três anos , pelo que a sua percentagem passou de 6,4% em 

1991, para 2,9% no último ano considerado. Os decréscimos constatados , são fruto de maior capacidade financeira de outros países da Comunidade, com destaque para a Espanha e França e um país de língua oficial portuguesa , o Brasil, paradoxalmente endividado.

     Nas confecções , tiveramm particular relevância o vestuário e os seus acessórios , excepto de malha , que representaram cerca de 4,5% em 1991-92  e, no ano seguinte , apesar de um decréscimo de 44% nas vendas de Angola , o peso deste grupo de produtos ascendeu a 6,6% .

     O calçado teve , no decurso do período analisado, uma contribuição muito semelhante (6% a 7 %) .

     Nas máquinas , aparelhos e material eléctrico , as máquinas e aparelhos mecânicos têm mantido uma posição dominante, com predomínio das destinadas à produção de frio .    Este grupo de produtos representou 17, 1% em 1991 (9, 3% as máquinas e aparelhos não eléctrico), 14,5 no ano seguinte (7,3 % o equipamento não eléctrico) e 13,2% em 1993  (7,6% o equipamento não eléctrico) . De notar a perda de posição do equipamento eléctrico, que do 3º grupo de produtos em 1991-92 , no último ano considerado passou para 8º.

     Também no domínio das obras de construção civil , com donativos ou financiamentos da Comunidade , Portugal perdeu o monopólio , pois os doadores e financiados pretendem sempre executar as obras , para além de utilizarem o seu equipamento .

     O material de transporte reforçou a sua posição durante este período , pois representou 3,9%, 5,9% e 6,8% respectivamente em 1991 e nos dois anos seguintes , apesar de em 1993 as exportações se terem reduzido quase para metade (3,6 e 6,5 milhões de contos, respectivamente em 1993 e no ano precedente) .

      Assinale-se ainda  com alguma representatividade , o mobiliário, que representou 7,4% no último ano em análise (3,6 % em 1991 e 4% no ano seguinte).

     Nas importações , como já referido , verificou-se em 1993 um decréscimo muito 
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acentuado relativamente aos valores dos dois anos anteriores , o que se ficou a  dever à ausência de fornecimentos angolanos de petróleo, uma vez que este produto correspondeu a 95,1 % e 78,4% das importações provenientes de Angola, respectivamente em 1991 e em 1992 .

     Assim , em 1993, o café, que nos dois anos anteriores representou apenas cerca de 3,5% , passou a corresponder a mais de metade das compras portuguesas ao mercado angolano .

     Realce-se ainda os diamantes , com um acréscimo significativo de valor em 1992 , passando por isso a deter a 2ª posição entre os produtos importados de Angola . No entanto , em 1993, apesar de manter esse lugar, registou-se uma quebra acentuada no valor das suas importações.

· Em conclusão , sobretudo a balança comercial de pagamentos luso-angolana , é cada vez mais negativa relativamente a Angola . Todavia , não deixa de revelar também uma quebra no que respeita às receitas das empresas portuguesas fornecedoras de equipamentos , outros bens de consumo , bem como de prestação de serviços.

     No âmbito da integração económica , Portugal poderá perder o mercado de Angola como fornecedor de produtos agrícolas , alimentares e eléctricos , mas poderá ser um fornecedor de produtos intermédios e de prestação  de serviços . Aliás , começa já a verificar-se , a subcontratação de serviços de empresas portuguesas por outras empresas europeias para projectos a serem realizados em Angola , devido ao conhecimento secular da cultura angolana por um lado e da tecnologia intermédia de que Angola necessita por outro lado .
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EVOLUÇÃO DA BALANÇA COMERCIAL PORTUGUESA 

COM ANGOLA

	                                                 1988                    1989                    1990                  1991                 1992                   1993*       Evolução(1)

	EXPORTAÇÕES
	29 660 155
	50 419 863
	58 521 870
	79 065 637
	110 580 842
	53 785 352
	21.93

	IMPORTAÇÕES
	  4 499 311
	 8 131 496
	12 520 956 
	14 456 614
	 15 653 881
	     831 091
	12.75

	SALDO
	25 160 844
	42 288 367
	46 000 914
	64 609 023
	 94 926 961
	52 954 261
	24.00

	COEFICEINETE
	
	
	
	
	
	
	

	DE
	659.22%
	620.06%
	467.39%
	546.92%
	706.41%
	6471..66%
	

	COBERTURA
	
	
	
	
	
	
	



Unidade: Milhares de Escudos



    Percentagem


Fonte: INE


* dados provisórios

(1) Média aritmética das taxas de crescimento anuais no período 1988 – 1993

INVESTIMENTO DIRECTO PORTUGUÊS REALIZADO EM ANGOLA 

POR TIPO DE OPERAÇÃO

	
	1988
	1989
	1990
	1991
	1992

	Constituição de empresas
	0
	0
	79
	80
	1370

	Aquisição total/parcial de empresa já 

construída
	0
	0
	0
	18
	22

	Abertura de sucursal/escritório de 

representação
	9
	456
	23
	80
	31

	Aumento de capital
	1
	20
	96
	5
	0

	Contrato de consórcio ou outro
	254
	100
	62
	362
	117

	Acto preliminar de investimento
	0
	0
	13
	6
	0

	Outras
	0
	0
	0
	0
	196

	Total
	264
	576
	272
	551
	1775



Fonte: Banco de Portugal
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INVESTIMENTO DIRECTO PORTUGUÊS REALIZADO EM ANGOLA

POR SECTORES DE ACTIVIDADES

	
	1988
	1989
	1990
	1991
	1992

	Agricultura, silvicultura, caça e pesca
	0
	0
	0
	80
	100

	Indústria extractiva
	254
	100
	141
	632
	209

	Indústria transformadoras
	0
	3
	3
	6
	466

	Construção e obras públicas
	0
	444
	57
	21
	8

	Comércio por grosso e a retalho
	1
	6
	0
	4
	0

	Restaurantes e hotéis
	
	
	
	
	

	Transportes, armazenagem e comunicações
	1
	6
	0
	4
	0

	Bancos e outras instituições financeiras
	
	
	
	
	

	Seguros, operações sobre imóveis e
	8
	3
	13
	39
	206

	Serviços prestados às empresas 
	
	
	
	
	

	Total
	264
	576
	272
	551
	1775



Fonte: Banco de Portugal
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INVESTIMENTO DIRECTO ESTRANGEIRO AUTORIZADO

REGIME GERAL

Ano: Janeiro a Dezembro/93

PAÍS DE ORIGEM: ANGOLA

UNIDADE: MIL ESCUDOS

	CAE
	CS
	AS
	OFE
	AC
	OIEI
	AQ
	OU
	TOTAL
	%

	61
	1.560
	400
	
	
	
	
	
	1.960
	4,14

	63
	
	
	
	1.680
	
	20.000
	
	21.680
	45,86

	83
	23.250
	
	
	
	
	
	
	23.250
	49,18

	93
	
	
	
	
	
	380
	
	380
	0,80

	TOTAL
	24.810
	400
	
	1.680
	
	20.380
	
	47.270
	100,00

	%
	52,48
	0,84
	0,00
	3,55
	0,00
	43,11
	0,00
	100,00
	



INVESTIMENTO NOVAS EMPRESAS                                                   FONTE: ICEP


CS – Constituição da sociedade



     - VALORES DEFENITIVOS


AS – Abertura da sucursal


           Const. Emp. Nome Individual


OFE   Est. Indiv. Responsab. Lim.


           Abertura Escritório Repres.


INVESTIMENTO EMPRESAS INSTALADAS


      


  AC    Aumento de Capital


           Aumento de Cap. Novos Sócios


OUTROS INVEST. EMPRESAS INSTALADAS


      


OIEI   Reintegrações Capital


           Prestação Suplem. Capital


AQUISIÇÕES


AQ – Aquisições


OUTROS


           


           Transm. Quot/Acç, não Resid.


  OU    Contratos Consórsio ou A.C.E.


           Outros
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                                                                                                                                          CAPÍTULO VII. O INTERESSE DA COMUNIDADE PELA ÁFRICA AUSTRAL

     O Comissário Pisani em 1980 visitou Angola e Moçambique , relembrando aos respectivos governos a importância da Convenção para a cooperação regional da África Austral , partindo do pressuposto que jogariam um papel muito importante no desenvolvimento desta região . Por isso , encorajou-os a participar activamente nas negociações de Lomé III.

     A ajuda da CEE à Angola e Moçambique , até à assinatura da convenção de Lomé III , que era conferida no quadro do programa da ajuda financeira  e técnica aos países em desenvolvimentos não associados  estava suspensa há mais de dois anos . Os Estados membros da CEE entenderam que não era lógico atribuir ajudas a países que poderiam beneficiar de uma ajuda mais substancial no quadro da Convenção Lomé III .

     Do nosso ponto de vista , esta foi uma forma de pressão . Estes países declararam-se interessados na adesão à Convenção, desejando todavia , que a Europa tomasse uma atitude mais positiva relativamente ao problema da independência da Namíbia e do “apartheid” na África do Sul.

     Os problemas da África Austral e a acção da SADC- Conferência de Coordenação para o Desenvolvimento da África Austral , suscitaram um interesse real no seio da instituição europeia em 1981 . 

· A adesão do Zimbabwe à Convenção de Lomé ; 

· a resolução de Setembro de 1981 da Assembleia Consultiva da Convenção de Lomé ;

· a acção da Organização Internacional do Trabalho , cujos representantes tiveram um encontro com o comissário M. Pisani no final do ano 1981 para examinar os projectos de desenvolvimento na África Austral e

·  o interesse particular testemunhado a África Austral pelo Comissário Europeu encarregue do desenvolvimento , contribuíram para pôr África Austral em destaque no ano de 1981 .
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                                                                                                                                            Na terceira conferência dos doadores organizada pela SADC , de 19 a 20 de Novembro de 1981 em Blantyre (Malawi) , a delegação da CEE , coordenada por M. Foley , apenas reafirmou a promessa de um donativo de 650 Milhões de Dólares , já apresentada na Segunda Conferência Anual da SADC , em Novembro de 1980 em Maputo (Moçambique). Não houve nenhum engajamento firme . Independentemente deste financiamento prometido , os estados da África Austral deveriam receber entre 329 a 278 Milhões de ECUS, da CEE , a título de ajudas directas individuais.

7.1.  Adesão de Angola a Convenção de Lomé III

     A República de Angola foi o último Estado membro a ratificar a Convenção de Lomé III , tendo depositado o seu instrumento de ratificação a 1 de Maio de 1986 , não obstante tenha aderido à Convenção em Abril de 1985 .

     Contudo , Angola , desde 1979 , vem recebendo ajudas da Comissão da Comunidade Europeia CEE, num valor global de cerca de 81 milhões de ECUS (1 ECU = cerca de 1 USD) de 1979 a 1986 , nomeadamente: 

i. 25,6 milhões de ECUS - cooperação para o desenvolvimento;

ii. 27,5 milhões de ECUS - ajuda alimentar;

iii. 18,2 milhões de ECUS  - ajuda de urgência;

iv. 9,9 milhões de ECUS  -  programas regionais.

     Foi atribuída a verba de cerca de 95 milhões de ECUS , a fundo perdido durante o período de duração da convenção de Lomé III , sem contar com as ajudas alimentares e de emergência e de 105 milhões de ECUS , no âmbito da Convenção de Lomé IV (8.º - FED.)
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- O Programa Indicativo Nacional , engloba o conjunto de projectos bem delineados e localizados , para a afectação da referida verba .

     Estes projectos são acompanhados pela UTA “Unidade Técnica e Administração da convenção de Lomé III ” e o Ordenador Nacional é o Ministro do Planeamento.

     Angola , foi eleita em 1986 , para representar os países da África Austral no Conselho de Administração do CDI-ACP/UE – Centro para o Desenvolvimento Industrial , cuja sede é em Bruxelas , Bélgica ,  durante a  vigência da Convenção de Lomé III .

– CONCLUSÃO

     A cooperação entre os Estados da Comunidade e os Estados de África, Caraíbas e Pacífico , têm tido uma execução prática , deficiente e limitada , não obstante os objectivos da associação da Comunidade com os Estados ACP, seja a promoção de interesses a médio e longo prazo . Todavia , os Estados ACP, denunciaram o seu carácter divisionista desde o tratado de Roma , e que se tem reflectido ao longo de várias Convenções , de Yaoundé I a Lomé IV. De salientar no entanto, que a Convenção de Lomé II  oferecia já perspectivas de melhoramento em todas as áreas, acrescentando-se o facto de se assistir a aceitação pelos estados da Comunidade, das mudanças preconizadas pelas perspectivas de recuperação mundial.

     Os Estados Unidos da América que conduziram a não ratificação da “Carta de Havana”, após o desmantelamento do socialismo , apresentaram proposta para a criação da OMC- (Organização Mundial do Comércio) enfim, do mesmo órgão que promoveu e boicotou  -  a Organização Internacional do Comércio (OIC) – Como órgão especializado nas Nações Unidas . A criação dessa Organização na sequência de longas negociações de 
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sete anos, culminaram com a assinatura “ Uruguay Round” em 14 Abril de 1994 em Marrakech , Marrocos . Prevê – se com esse acordo , uma redução de 36% das tarifas aduaneiras , sendo 20% para os produtos agrícolas de que resultarão cerca de quarenta mil milhões de ECUS de receitas na próxima década , que representam mais de 1% da produção anual mundial.

     No que respeita à adesão de Portugal , Espanha e Grécia , a Comissão da CEE preconizou que os países mediterrânicos seriam afectados negativamente pela sua entrada e que os países ACP beneficiariam com a abertura dos mercados daqueles três países . Os Estados ACP enfrentam sérias dificuldades para competir com outros países em desenvolvimento . A Comunidade prevê benefícios para Portugal, como consequência da redução das tarifas aduaneiras, na área comercial, mas um asfixiamento no que respeita no desenvolvimento agrícola .

     Quanto ao novo quadro preconizado pelo “Uruguay Round”, os Estados ACP sairão a perder . A solução para os ACP, seria o aumento da cooperação financeira, técnica e industrial, mas sobretudo com uma completa reestruturação do PAC . Em 1979, quando se preconizava uma melhoria da cooperação para o desenvolvimento com os Estados ACP , a ajuda da Comunidade aos seus agricultores , foi três vezes superior ao total da ajuda ao conjunto daqueles , no âmbito do plano FED para os anos de 1975 a 1980.

     Outra solução não se vislumbra, já que nenhum dos Estados ACP se poderá considerar industrializado , sendo o nível de crescimento dos países a Sul do Saara (de que faz parte a maioria da população do grupo ACP) , mais baixo do que o de outros países em vias de desenvolvimento no contexto actual , com acordos com a  Comunidade . 
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ANEXO I

            DATAS CHAVES DA COOPERAÇÃO

25 de Março de 1957 –  Tratado de Roma, instituída a CEE – os seis Estados

                                       membros decidem que devem associar os países e

                                       territórios em vias de desenvolvimento “do outro 

                                       mar” (PTOM), a si ligada por laços coloniais, que

                                       beneficiaram de subvenções do FED (Fundo 

                                       Europeu para o Desenvolvimento).



20 de Julho de 1963 – Assinatura da Convenção de Yaoundé por (seis

Estados da CEE e dezoito Estados Africanos

independentes (EAMA)), beneficiando das

subvenções do FED e também de financiamentos

do BEI.

1 de Julho de 1968 – Execução do 1º programa de ajuda alimentar (cereais)

         da CEE.

29 de Julho de 1969 – Assinatura da Convenção de Yaoundé II por um 

                                   período de 5 (cinco) anos.

24 de Setembro de 1969 – Assinatura da Convenção de Arusha, entre a CEE

       e os três Estados da Comunidade de África do Este 

       (Quénia, Uganda e Tanzânia).

22 de Janeiro de 1971 – A Comissão apresenta ao Conselho de Ministros

  da CEE, um «Memorando sobre uma política

  Comunitária de cooperação e desenvolvimento».

1 de Julho de 1971 – Entrada em vigor do esquema de preferências 

                                  generalizadas da CEE.

22 de Janeiro de 1972 – Adesão do Reino Unido a CEE, abrindo boas 

   perspectivas para o estreitamento de relações entre 

   a CEE e os países em vias de desenvolvimento,

   membros da Commonwealth.

20 de Outubro de 1972 – Cimeira de Paris de Chefes de Estado e de 

     Governo, que encarregou  a comunidade  de definir

     uma « política global de cooperação para o 

     desenvolvimento».

25 de Julho de 1973 – Início em Bruxelas das negociações entre a CEE e 

os países ACP (África, Caraíbas e Pacífico).

6 de Março de 1974 – Memorando da Comissão para uma política global 

de ajuda alimentar.

20 de Março de 1974 – Proposta da Comissão para criar um Fundo de 

  Urgência de 3 (três) milhões de dólares a favor dos 

   países em vias de desenvolvimento atingidos pela 

   crise económica.

6 de Julho de 1974 – Adopção definitiva de uma primeira série de resoluções

         do Conselho em matéria de política global de 

         cooperação para o desenvolvimento à escala mundial.

5 de Novembro de 1974 – Publicação pela comissão do documento «A ajuda 

       no desenvolvimento».

26 de Janeiro de 1975 – Assinatura da Convenção de Lomé I, entre os «Nove»

  da CEE e os 46 Estados Independentes ACP.

5 de Março de 1975 – Proposta da Comissão para um programa quinquenal 

(1976-1980), de ajuda financeira e técnica da

Comunidade aos PVD não associados.

14/15 de Julho de 1976 – Primeira reunião em Bruxelas do Conselho de

     Ministros CEE/ACP.

17 de Dezembro de 1976 – Primeiros financiamentos de projectos nos países 

        em vias de desenvolvimento não associados.

1 de Junho de 1977 – Programa especial de acção de 1 (um) milhão de

          dólares no quadro Norte – Sul, a favor do PVD mais 

          desfavorecidos. A CEE contribuiu aí com 385 

           milhões de dólares.

24 de Abril de 1978 – Abertura em Bruxelas das negociações para uma nova 

           Convenção CEE – ACP.

31 de Outubro de 1979 – Assinatura da Convenção de Lomé II entre a CEE

     e 58 Estados dos ACP, em Londres.

1 de Janeiro de 1981  -  Entrada em vigor e Lomé II, entre a CEE e 61 Estados 

  



  dos países ACP.

25 de Maio de 1981 – Nomeação de Edgard Pisani para novo Comissário

para o desenvolvimento.

8 de Dezembro de 1984 - Assinatura da Convenção de Lomé III entre 65 

      países ACP e os dez países da Comunidade. 

      Quatro meses mais tarde Angola torna-se 66º.

12 de Outubro de 1988 – Abertura de negociações entre 66 países ACP e 

 


     os doze países da Comunidade.

28 de Fevereiro de 1990 – Expiração da Convenção de Lomé III.

1 de Março de 1990 – Entrada em vigor da Convenção de Lomé IV.

ANEXO II

LISTAS DOS PAÍSES ACP

1. ANGOLA

2. ANTIGUA

3. BAHAMAS

4. BARBADOS

5. BELIZE

6. BENIN

7. BOTSWANA

8. BURKINA FASO

9. BURUNDI

10. CAMARÕES

11. CABO VERDE

12. REPÚBLICA CENTRO AFRICANA

13. CAMARÕES

14. CONGO

15. CÔTE  D’YUOIRE

16. DJIBOUTI

17. DOMINIQUE

18. ETIÓPIA

19. FIDJI

20. GABÃO

21. GAMBIA

22. GHANA

23. GRANADA

24. GUINÉ

25. GUINÉ BISSAU

26. GUINÉ EQUATORIAL

27. GUIANA

28. JAMAICA

29. QUÉNIA

30. KIRIBATI

31. LESOTHO

32. LIBÉRIA MADAGÁSCAR

33. MALAWI

34. MAZI

35. MAURITÂNIA

36. MAURICIAS

37. MOÇAMBIQUE

38. NAMÍBIA

39. NIGÉRIA

40. OUGANDA

41. PAPUA- NOVA GUINÉ

42. RWANDA

43. SÃO CRISTOVÃO E NEVES

44. SANTA LÚCIA

45. SÃO VICENTE E GRELADINES

46. SALOMÃO

47. SAMOA OCCIDENTALS

48. SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE

49. SENEGAL

50. SEYCHELHES

51. SERRA LEOA

52. SOMÁLIA

53. SUDÃO

54. SURINAME

55. SWAZILÂNDIA

56. TANZÂNIA

57. TEHAD

58. TOGO

59. TONGA

60. TRINITA E TOBAGO

61. TUVALO

62. ZAIRE

63. ZAMBIA

64. ZIMBABWE
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